
 

 

 
 
 

 
PORTARIA Nº 4.642/2023 

 

DESIGNA FISCAIS DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que 

o cargo lhe oferece,  
 

Considerando o disposto no processo digital nº 5158/2023; 
 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo responsáveis pela fiscalização do contrato 

/ARP referente ao processo n° 5158/2023 – cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviço de limpeza, higienização e desinfecção de 

reservatórios e caixas d’água com fornecimento de mão-de-obra e matéria-prima, a 

serem executados nas unidades da Secretaria Executiva de Saúde (SESA). 

 

Fiscal Titular: Jane de Abreu Cabral 

Fiscal Substituto: Claudinei de Souza Machado. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.   
 

Publique-se, Registre-se e Comunique-se. 

 

Alegre - ES, 12 de setembro de 2023. 

 

 

NEMROD EMERICK - NIRRÔ 

Prefeito Municipal  
 
 

WAGNER DE PINHO PIRES 

Secretário Executivo de Administração 
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